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Em caso de recurso, a petição deverá ser dirigida ao Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde e dar entrada neste Hospital
no prazo referido.

5 de Dezembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Jorge Alves.

Aviso (extracto) n.o 11 835/2005 (2.a série). — Para cumpri-
mento do n.o 34 do Regulamento dos Concursos de Provimento na
Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela
Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação
do conselho de administração de 29 de Novembro de 2005, foi homo-
logada a lista de classificação final dos candidatos ao concurso interno
geral para provimento de um lugar de assistente de ginecologia/obste-
trícia/perfil ginecologia geral da carreira médica hospitalar, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 264, de
10 de Novembro de 2004:

Valores

1.o Dr. Duarte Pereira Bernardes Vilarinho . . . . . . . . . . . . . . . . 15,70
2.o Dr.a Lina Maria da Costa Alves Redondo . . . . . . . . . . . . . . . 15,39
3.o Dr. Luís Gonçalo Fráguas Ferreira Vicente . . . . . . . . . . . . . 15,33
4.o Dr.a Luísa Maria Gomes Pargana Guerreiro . . . . . . . . . . . . 15,05
5.o Dr.a Sandra dos Santos Franco de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . 15,01
6.o Dr.a Ana Paula Campos Candeias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,28
7.o Dr.a Maria Manuela Martins Antunes de Almeida . . . . . . . 12,72
8.o Dr.a Maria João da Costa Mendonça Sabbo . . . . . . . . . . . . . 10,80

Nos termos do n.o 35.o da secção VII da Portaria n.o 43/98, de
26 de Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis, a contar da
data de publicação da presente lista, para recorrer.

Em caso de recurso, a petição deverá ser dirigida ao Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde e dar entrada neste Hospital
no prazo referido.

5 de Dezembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Jorge Alves.

Hospital de São João

Aviso n.o 11 836/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por deliberação
de 7 de Setembro de 2005 do conselho de administração do Hospital
de São João, no uso da competência delegada naquele diploma legal,
se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República, concurso interno
geral de ingresso para o preenchimento de um lugar de especialista
de informática, grau 1, nível 1, da carreira técnica superior de infor-
mática do quadro de pessoal deste Hospital.

2 — O provimento na categoria de especialista de informática dos
candidatos ao presente concurso fica condicionado à frequência e
aprovação em estágio, com classificação não inferior a Bom (14 valo-
res), com a duração de seis meses, e será feito de acordo com a
ordenação resultante da classificação no mesmo obtida, nos termos
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

3 — Tipo de concurso — o concurso é interno geral de ingresso
e como tal circunscrito a funcionários ou agentes, independentemente
do organismo ou serviço a que pertençam, que satisfaçam os requisitos
gerais e especiais abaixo indicados, exigindo-se destes últimos que,
a qualquer título, exerçam funções correspondentes a necessidades
permanentes há mais de um ano em serviços e organismos de admi-
nistração central, bem como em institutos públicos, nas modalidades
de serviços personalizados do Estado e de fundos públicos.

4 — Prazo de validade — o referido concurso é válido pelo máximo
de um ano, destinando-se ao preenchimento da vaga mencionada
no n.o 1 deste aviso e outras que ocorram durante o referido prazo.

5 — Legislação aplicável:

a) Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
b) Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
c) Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
d) Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março;
e) Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alte-

rações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
f) Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.

6 — Conteúdo funcional — ao lugar a prover correspondem fun-
ções na área de informática executadas em autonomia e responsa-
bilidade, designadamente as estabelecidas no Decreto-Lei n.o 97/2001,
de 27 de Março.

7 — Vencimentos e outras condições de trabalho — o vencimento
será o correspondente ao escalão e índice fixados de acordo com
o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, para a categoria
indicada, e as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da administração central.

8 — O local de trabalho situa-se no Hospital de São João, Porto.
9 — Requisitos de admissão — só podem ser admitidos ao concurso

os candidatos que reúnam os requisitos gerais e especiais a seguir
enunciados até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
candidaturas:

9.1 — Requisitos gerais — devem os candidatos satisfazer as con-
dições estabelecidas no artigo 29.o do citado Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9.2 — Requisitos especiais — estar habilitado com licenciatura na
área a que respeita o concurso.

10 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

10.1 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores,
resultará da média aritmética simples das classificações obtidas em
cada um dos métodos de selecção.

10.2 — Programa de provas — o programa das provas é o esta-
belecido nos termos do despacho n.o 13 381/99, da Ministra da Saúde,
de 11 de Dezembro, e do despacho de 14 de Junho de 2003 dos
Ministros das Finanças e da Saúde.

10.3 — As provas de conhecimentos revestirão a forma escrita e
deverão ter duração não superior a duas horas cada, não sendo per-
mitida a consulta de bibliografia ou legislação, e corresponderá a
respostas a questões subordinadas aos seguintes temas:

Temas gerais:

a) Orgânica do Ministério da Saúde — Decreto-Lei n.o 10/93,
de 15 de Janeiro;

b) Orgânica do serviço que abriu o concurso — Lei n.o 27/2002,
de 8 de Setembro, Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
e Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto;

c) Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

d) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outu-
bro, e Decreto-Lei n.o 404-A/89, de 18 de Dezembro, com
a alteração introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

e) Regulamentação e estruturação da carreira correspondente
ao lugar posto a concurso — Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26
de Março;

f) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.

Temas específicos — a prova de conhecimentos específicos incidirá
sobre três de entre os temas a seguir indicados:

a) Gestão de projectos informáticos;
b) Sistemas de gestão de bases de dados;
c) Administração de sistemas;
d) Administração de redes locais;
e) Segurança e privacidade de informação.

10.4 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos considerando e ponderando, de acordo com as exi-
gências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, em que se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou equiparação legalmente
reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com
a área funcional do lugar a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
foi aberto, avaliando-se, designadamente, pela sua natureza
e duração.

10.5 — A entrevista de selecção visa avaliar:

a) Capacidade de análise e espírito crítico;
b) Motivação para a função;
c) Expressão e fluência verbal;
d) Capacidade técnica do discurso.

11 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, solicitando admissão ao con-
curso, dirigido ao presidente do conselho de administração do Hospital
de São João, a entregar directamente no Departamento de Recursos
Humanos durante as horas normais de expediente e até ao último
dia do prazo fixado no presente aviso ou remetido pelo correio, em
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carta registada com aviso de recepção, expedida até ao termo do
mesmo prazo.

11.1 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade,
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, situação militar, se
for caso disso, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Categoria profissional e organismo onde presta serviço;
e) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-

rência ao número e data do Diário da República em que foi
publicado o presente aviso;

f) Menção dos documentos que acompanham o requerimento;
g) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam

dever apresentar para a apreciação do seu mérito, os quais
só serão tidos em consideração pelo júri se devidamente
comprovados.

11.2 — Os requerimentos devem ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias/profissio-
nais (original ou fotocópia autenticada);

b) Declaração, passada pelo serviço de origem, onde constem,
de maneira inequívoca, a existência e natureza do vínculo
à função pública, a categoria e a respectiva antiguidade;

c) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assi-
nado pelo candidato.

Relativamente aos candidatos pertencentes ao Hospital de São
João, o documento a que se refere a alínea b) é oficiosamente entregue
ao júri pelo Departamento de Pessoal, sendo dispensada a entrega
de outros documentos que se encontrem arquivados no respectivo
processo individual.

11.3 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvidas sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

12 — Lista de candidatos e lista de classificação final — a relação
dos candidatos é afixada no Serviço de Recursos Humanos, assim
como a lista de classificação final, sendo a cópia desta enviada aos
candidatos através de oficio registado.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Maria João Moura Silva Gomes Magalhães,
técnica especialista de informática do grau 2, nível 1, do Hos-
pital de São João.

Vogais efectivos:

Engenheiro Carlos Manuel Moreira Freitas Ribeiro, técnico
especialista de informática do grau 1, nível 2, do Hospital
de São João.

Dr.a Maria Isilda Gonçalves Loureiro Machado da Silva,
técnica especialista de informática do nível 2, grau 3, do
Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde.

Vogais suplentes:

Engenheiro Eliseu Martins Silva, técnico especialista de
informática do nível 2, grau 2, do Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde.

Dr.a Maria da Graça de Figueiredo Carvalho e Silva, técnica
especialista de informática do nível 2, grau 2, do Instituto
de Gestão Informática e Financeira da Saúde.

15 — Nas faltas ou impedimentos, o presidente do júri será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

12 de Dezembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Deliberação n.o 1690/2005. — Nos termos das disposições legais
em vigor, o conselho de administração aprovou a delegação de com-
petências do administrador executivo Dr. António Duarte Araújo,
na directora do serviço de aprovisionamento Dr.a Leonilde Cavalheiro:

1 — Assinar a correspondência ou expediente respeitante ao serviço
de aprovisionamento necessária à execução das decisões proferidas
nos procedimentos para contratação pública, com excepção da ende-
reçada aos órgãos de soberania e gabinetes ministeriais.

2 — Autorizar o início e a escolha dos procedimentos para con-
tratação pública de bens e de serviços, necessários à actividade corrente
dos serviços, nos termos dos artigos 78.o, 79.o e 86.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 125 000 (desde que
com cabimento orçamental).

3 — Aprovar a constituição dos júris ou comissões responsáveis
pelos procedimentos para contratação pública de bens e serviços, sem-
pre com a colaboração dos serviços utilizadores, nos termos do
artigo 92.o do Decreto-Lei n.o 197/99.

4 — Autorizar o início e a escolha dos procedimentos para con-
tratação pública, nos termos do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 59/99,
de 2 de Março (empreitadas de obras públicas), para dar execução
a planos previamente aprovados pelo conselho de administração.

5 — Aprovar a constituição das comissões responsáveis pelos pro-
cedimentos para a contratação de empreitadas de obras públicas, nos
termos do artigo 60.o do Decreto-Lei n.o 59/99.

6 — Proceder à prática dos actos subsequentes ao acto de auto-
rização de início e de escolha de procedimento para contratação
pública, no âmbito da competência que lhe é delegada.

7 — Autorizar a realização de despesas (de acordo com o plano
de investimentos) relativas à aquisição de bens e serviços e imobilizado
corpóreo, desde que com cabimento orçamental e cumpridos os for-
malismos previstos nos Decretos-Leis n.os 197/99, de 8 de Junho, e
59/99, de 21 de Março, respeitado o limite de valor indicado no n.o 2.

8 — Proceder à prática dos actos subsequentes ao acto de auto-
rização de despesa, no âmbito da competência que lhe é delegada.

9 — Passar certidões e declarações dos elementos constantes dos
procedimentos para contratação pública em geral, a pedido dos
interessados.

A presente delegação de competências produz efeitos desde 1 de
Junho de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos que
no âmbito dos poderes delegadas tenham sido praticados pela
Dr.a Leonilde Cavalheiro.

29 de Junho de 2005. — Pelo Conselho de Administração: José
Eduardo Guimarães, presidente — Pedro de Brito Esteves, administra-
dor executivo — Duarte Araújo, administrador executivo — António
Ferreira, director clínico — Eurídice Portela, enfermeira-directora.

Hospital de São Marcos

Aviso n.o 11 837/2005 (2.a série). — Devidamente homologada
por despacho do presidente do conselho de administração deste Hos-
pital de 14 de Novembro de 2005, e após ter sido dado cumprimento
ao disposto nos artigos 100.o e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo, a seguir se publica a lista de classificação final dos
candidatos admitidos ao concurso institucional interno geral para pro-
vimento na categoria de assistente de anestesiologia da carreira médica
hospitalar, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004:

Valores

Lugares com exigência particular técnico-profissional
de experiência de utilização de tecnologia de infor-
mação clínica em anestesiologia:

1.o Rui Miguel Marques Pinto e Amaro . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,01
2.o Fátima Maria Rodrigues Assunção Martins . . . . . . . . . . . 16,56
3.o Isidoro Júlio Cancela Rodriguez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,53

Lugares sem exigência particular técnico-profissional:

1.o Maria Isabel Tomé Alén . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,86
2.o Rita Maria Bouças de Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,66
3.o Maria Margarida Barbosa Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,84
4.o Maria Carla Silva Barreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,70
5.o Hermínia Teresa Machado Ferreira Cabido . . . . . . . . . . . 13,84
6.o Isabel Rute de Vilhena Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,84
7.o Maria de Jesus Novais Fernandes de Lima . . . . . . . . . . . . 11,88
8.o Sandra Cristina Borges Alves Pereira Ferreira de

Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,90

Da homologação cabe recurso hierárquico, com efeito suspensivo,
a interpor nos termos do disposto no n.o 35 do regulamento aprovado
pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, no prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso, devendo o mesmo
ser entregue na Secção de Pessoal do Hospital de São Marcos.

7 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Lino Mesquita Machado.

Aviso n.o 11 838/2005 (2.a série). — Devidamente homologada
por despacho do presidente do conselho de administração deste Hos-
pital de 14 de Novembro de 2005, e após ter sido dado cumprimento
ao disposto nos artigos 100.o e seguintes do Código de Procedimento
Administrativo, a seguir se publica a lista de classificação final dos
candidatos admitidos ao concurso institucional interno geral para pro-
vimento na categoria de assistente de psiquiatria da carreira médica




